


A partir de agosto de 2018, foi criada a Secretaria de Controle Externo de Previdência.

Resultados:

2018



2019

Plano Anual de Fiscalização

Contas de 
Governo de 

2018
100%

• Contribuições
Previdenciárias

• Certificado de
Regularidade
Previdenciária – CRP

• Unidade Gestora Única
• Efetividade do Plano de

Amortização

RESOLUÇÃO ATRICON Nº 05/2018

Contas de 
Gestão de 

2018
Matriz de Risco

• Investimentos
• Censo, recadastramento

e prova de vida
• Atuarial (base cadastral
• Premissas e hipóteses,

plano de amortização,
etc)

• Compensação
Previdenciária

• Funcionamento dos
conselhos e comitês

• Registros contábeis

Processos 
de 

Auditoria
Matriz de Risco

• Investimentos

Acompanha
mentos 

Simultâneos
100%

• Investimentos
• Contribuições

Previdenciárias
• Parcelamentos
• Despesas

Administrativas



GESTÃO ATUARIAL

Sustentabilidade
Processos 

Internos

Estrutura 

Organizacional

PORTARIA Nº 464, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018
CAPÍTULO XX 

DA GESTÃO ATUARIAL

Art. 73. Para garantir a solvência e liquidez do plano de benefícios deverão ser adotadas medidas de aperfeiçoamento da
gestão dos ativos e passivos do RPPS e assegurada a participação dos conselhos deliberativo e fiscal em seu acompanhamento.

Parágrafo único. As medidas incluem definição, acompanhamento e controle das bases normativa, cadastral e técnica e dos
resultados da avaliação atuarial, estabelecimento do plano de custeio e do equacionamento do deficit, além de ações
relacionadas à concessão, manutenção e pagamento dos benefícios e às políticas de gestão de pessoal que contribuam para
assegurar a transparência, solvência, liquidez e equilíbrio econômico, financeiro e atuarial do plano de benefícios do RPPS.



GESTÃO ATUARIAL

PORTARIA Nº 464, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Art. 74. Deverá ser implementado plano institucionalizado de identificação, controle e tratamento dos riscos atuariais, promovendo o
contínuo acompanhamento do equilíbrio entre os compromissos do plano de benefícios e os respectivos ativos garantidores, inclusive
verificando a evolução das provisões matemáticas.

Planejamento e Controle



“O planejamento não diz
respeito a decisões futuras,
mas às implicações futuras de
decisões presentes.” (Peter Drucker)



Pessoas



Estrutura

DESAFIOS



MISSÃO, 
VISÃO E 
VALORES

OBJETIVO ESTRATÉGIA INDICADOR META

Exemplo de ferramentas:

• CANVAS

• Análise SWOT

→ Como fazer?





AMBIENTE
INTERNO

AMBIENTE
EXTERNO

AJUDA ATRAPALHA





https://kahoot.it/



AMBIENTE 
INTERNO

AMBIENTE 
EXTERNO

AJUDA ATRAPALHA

Sim
95%

Não
5%

Registro das deliberações em Atas

Sim
79%

Não
21%

Disponibilização das Atas aos
Segurados e Pensionistas

Sim
85%

Não
15%

Maioria dos membros 
Certificados

Exemplo: Comitê de Investimentos



AMBIENTE 
INTERNO

AMBIENTE 
EXTERNO

AJUDA ATRAPALHA

Unidade Gestora Única

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de

previdência social para os servidores titulares de cargos efetivos, e

de mais de uma unidade gestora do respectivo regime em cada ente

estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

Nota Técnica SEI nº 11/2017/CGACI/SRPPS/SPREV-MF

l) O fator primordial na caracterização da unidade gestora única é a

concentração da administração, gerenciamento e operacionalização

de suas atividades institucionais em um único e mesmo órgão ou

entidade integrados à Administração Pública do ente federativo.

COMANDO, CORDENAÇÃO E CONTROLE da concessão, do pagamento ou da manutenção dos benefícios previdenciários

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art1


AMBIENTE 
INTERNO

AMBIENTE 
EXTERNO

AJUDA ATRAPALHA

Mapeamento dos processos:



AMBIENTE 
INTERNO

AMBIENTE 
EXTERNO

AJUDA ATRAPALHA

Ativos do Plano

Provisão Matemática dos Benefícios Concedidos

ÍNDICE DE COBERTURA 
DOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS

SITUAÇÃO IDEAL

> 1
Ativos do Plano

Provisão Matemática dos Benefícios Concedidos e 
Benefícios a Conceder

ÍNDICE DE COBERTURA 
DAS RESERVAS 
MATEMÁTICAS

(Receitas Correntes Arrecadadas

Despesas Correntes Liquidadas) - 1

RESULTADO 
CORRENTE

MÉDIA 5 ANOS

2,20

Superavit, Equilíbrio ou Deficit AtuarialResultado Atuarial

Parcela anual paga do Plano de Amortização

(Deficit x % do juros) 

Amortização do 
principal do deficit

=1

VAMOS PRATICAR!



https://kahoot.it/



AMBIENTE 
INTERNO

AMBIENTE 
EXTERNO

AJUDA ATRAPALHA

1. Registro Contábil da Provisão Matemática

Parâmetro: DATA FOCAL das Avaliações (até 31 de dezembro – §5º do art.3º da Portaria) 
Exemplo: 

Avaliação atuarial feita em 2020
Data focal: 31.12.2019
Registro das Provisões Matemáticas nas Demonstrações Contábeis de 2019

2. Criação de RPPS

Avaliação Atuarial Inicial (art.5º da Portaria)

3. RPPS em extinção

Estudo que comprove os impactos da extinção do RPPS para o Ente federativo 
(§1º do art.7º da Portaria)

Avaliações atuariais com data focal em 31 de dezembro de cada exercício com 
o objetivo de apurar os valores dos compromissos (art.7º da Portaria)

Estudo técnico de viabilidade administrativa, financeira e atuarial (art.5º 
da Portaria)

Nota Técnica Atuarial (art.5º da Portaria) 



AMBIENTE 
INTERNO

AMBIENTE 
EXTERNO

AJUDA ATRAPALHA

4. Demonstrativo de Duração do Passivo

Divulgação do valor médio, em anos, dos prazos dos fluxos de pagamentos líquidos de 
benefícios do RPPS (art.11 da Portaria e INSTRUÇÃO NORMATIVA SPREV Nº 9, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018)

5. Alteração de método de financiamento
I - Crédito Unitário Projetado; II - Idade Normal de Entrada; III - Prêmio Nivelado Individual; e IV - Agregado por Idade Atingida 
(art.13 da Portaria e INSTRUÇÃO NORMATIVA SPREV Nº 4, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018)

Ciência do Conselho deliberativo do RPPS (art.14 – I da Portaria)

Justificativa técnica à Secretaria de Previdência (MF) (art.14 – II da Portaria)

Demonstração da motivação e seus impactos na Reavaliação Atuarial (art.14 – III)

Caso haja alteração do método e redução do plano de custeio, exceto se
houver aprovação prévia da Secretaria de Previdência (MF), somente poderá ser
ser implementado, após a utilização do novo método por 5 (cinco) exercícios
consecutivos (art.14 – IV da Portaria)



6. Maior participação do Ente na definição das hipóteses/premissas

Art. 16. A unidade gestora do RPPS deverá solicitar dos representantes do ente federativo informações e manifestação
fundamentada das hipóteses econômicas e financeiras relacionadas ao estabelecimento de políticas ou à execução de
programas e atividades sob responsabilidade do ente, especialmente daquelas relacionadas à gestão de pessoal, para
subsidiar a escolha e a análise da aderência. Parágrafo único. Na circunstância de não serem apresentadas as informações e
a manifestação prevista neste artigo, caberá à unidade gestora do RPPS encaminhar ao atuário as informações de que
dispõe para a definição das hipóteses mencionadas no caput, devendo constar do Relatório da Avaliação Atuarial as
informações obtidas para a definição dessas hipóteses.

Art. 75. Na hipótese de alteração legal relacionada à estrutura funcional e remuneratória dos segurados ativos do RPPS, à
ampliação e reformulação dos quadros existentes e às demais políticas de pessoal do ente federativo que possam provocar
a majoração potencial dos benefícios do regime próprio, a unidade gestora, a partir de estudo técnico elaborado por atuário
legalmente habilitado, acompanhado das premissas e metodologia de cálculo utilizadas, deverá demonstrar a estimativa do
seu impacto para o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. Parágrafo único. O ente federativo deverá prever fontes de
custeio e adotar medidas para o equacionamento do deficit se a proposta de que trata o caput agravar a situação de
desequilíbrio financeiro ou atuarial do RPPS.



AMBIENTE 
INTERNO

AMBIENTE 
EXTERNO

AJUDA ATRAPALHA

7. Relatório de Análise da Hipóteses

Elaboração no mínimo a cada 4 anos, com o inicio de acordo com o Perfil de cada 
RPPS (INSTRUÇÃO NORMATIVA SPREV Nº 6 e 9, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018)

Destaque: Taxa de Juros 

• Menor valor entre o esperado da rentabilidade futura
e a taxa de juros parâmetro (INSTRUÇÃO NORMATIVA SPREV Nº 2,

DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018)

8. Compensação Previdenciária
Critérios diferenciados para os Benefícios Concedidos e Benefícios a Conceder
(Art.35 da Portaria e Art.9 e 10 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SPREV Nº 9, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 2018)

9. Base cadastral

Detalhamento no Relatório da Avaliação Atuarial das providencias adotadas 
pela Unidade Gestora do RPPS e pelo Ente Federativo para adequação da base 
(art.40 – IV da Portaria)

Layout - INSTRUÇÃO NORMATIVA SPREV Nº 1, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 e 
divulgação no site 

Envio da base cadastral à Secretaria de Previdência (MF) em planilhas eletrônicas, no mesmo prazo do DRAA (art.3 da IN)



AMBIENTE 
INTERNO

AMBIENTE 
EXTERNO

AJUDA ATRAPALHA

10. Acompanhamento do Plano de Custeio após implementado em lei (art.50 da Portaria)

Ente Federativo: avaliar periodicamente os seus impactos orçamentários, financeiros e fiscais

Unidade Gestora: verificação das bases de cálculo das contribuições e aportes, bem como a 
cobrança do principal e dos acréscimos legais devidos em caso de inadimplência, sem prejuízo
da comunicação aos órgãos de fiscalização e controle

Conselhos deliberativo e fiscal: verificar, mensalmente, a regularidade do repasse das contribuições e aportes 

Atuário: Demonstrar nas avaliações atuariais o comportamento da receita prevista
e realizada, bem como, os impactos financeiros e atuariais

11. Equacionamento do deficit atuarial

Possibilidade de implementação de plano de equacionamento sem considerar 
aposentadorias concedidas até a promulgação da Emenda Constitucional nº 20, 
de 15 de dezembro de 1998, desde que custeados diretamente pelo Tesouro 
(& 3º do art.53 da Portaria)

Não aplicabilidade do limite previsto no art.2 da Lei 9717/1998 para as 
contribuições previstas no plano de amortização (& 7º do art.53 da Portaria):

Art. 2o A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, aos regimes próprios de previdência social a
que estejam vinculados seus servidores não poderá ser inferior ao valor da
contribuição do servidor ativo, nem superior ao dobro desta contribuição.



AMBIENTE 
INTERNO

AMBIENTE 
EXTERNO

AJUDA ATRAPALHA

Montante de contribuição no exercício deve ser maior do que o juros do saldo do deficit
Atuarial no exercício (art.54 – II da Portaria)

12. Equacionamento do deficit atuarial

Diferentes critérios para a definição do prazo máximo e percentual mínimo de equacionamento
(art.55 – II da Portaria e INSTRUÇÃO NORMATIVA SPREV Nº 7, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018)

13. Demonstração de Viabilidade do Plano de Custeio

Responsabilidades (art.64 – IV da Portaria):

Elaboração das projeções atuariais e envio à SPREV: Atuário

Informações contábeis, financeiras, orçamentárias e fiscais: representante 
legal do ente federativo e do dirigente da unidade gestora do RPPS

Acompanhamento e providências juntos aos órgãos de controle: conselhos
deliberativo e fiscal do RPPS

Metodologia: INSTRUÇÃO NORMATIVA SPREV Nº 10, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018



AMBIENTE 
INTERNO

AMBIENTE 
EXTERNO

AJUDA ATRAPALHA

14. Aplicabilidade

Facultativa para a avaliação atuarial de 2019 (data focal: 31.12.2018) e obrigatória
para as avaliações posteriores.



GESTÃO DE INVESTIMENTOS

Credenciamento



GESTÃO DE INVESTIMENTOS

APR – Autorização de 

Aplicação e Resgate



GESTÃO DE INVESTIMENTOS

Atestado de compatibilidade 
com as obrigações do RPPS



GESTÃO DE INVESTIMENTOS

Política Anual de Investimentos



GESTÃO DE INVESTIMENTOS

Estudos Prévios

Análise de 
Conjuntura

Adequação do 
Investimento

Simulação de 
Cenários



GESTÃO DE INVESTIMENTOS

Avaliação do Fundo de Investimento

• Histórico de desempenho

• Administradores e Gestores

• Ativos

• Emissores dos Ativos

• Notícias negativas na mídia



GESTÃO DE INVESTIMENTOS

Avaliação do Fundo de Investimento
• Publicações da CVM – Comissão de Valores Mobiliários:

VAMOS PRATICAR!



AMBIENTE 
INTERNO

AMBIENTE 
EXTERNO

AJUDA ATRAPALHA

RPPS FICTÍCIO

• Conselhos e Comitê de
investimentos
estruturados e
operantes;

• Falta de conhecimento técnico
especializado para os membros
de Conselhos e comitês de
investimento

• Terceirização de serviços de
comando, coordenação e
controle

• Ausência de mapeamento de
processos internos

• Melhoria na situação atuarial
em função da Reforma da
Previdência

• Ausência de acompanhamento
dos resultados atuariais,
financeiros e fiscais

• Aumento das
aposentadorias até a
aprovação da Reforma
da Previdência

• Pouca participação do Ente na
definição das hipóteses e
premissas

• Pouca participação da unidade
gestora do RPPS na política de
pessoal do Ente

• Ausência de compensação
previdenciária com o RGPS

• Implementação da sistemática
de compensação previdenciária
entre RPPS

• Baixa qualidade da base
cadastral

• Ausência de acompanhamento
do plano de custeio após
implementado por lei

• Inadimplência de contribuições
previdenciárias

• Estrutura física adequada





RPPS FICTÍCIO

• Falta de conhecimento técnico
especializado para os membros
de Conselhos e comitês de
investimento

• Terceirização de serviços de
comando, coordenação e
controle

• Ausência de mapeamento de
processos internos

• Ausência de acompanhamento
dos resultados atuariais,
financeiros e fiscais

• Pouca participação da unidade
gestora do RPPS na política de
pessoal do Ente

• Ausência de compensação
previdenciária com o RGPS

• Baixa qualidade da base
cadastral

• Ausência de acompanhamento
do plano de custeio após
implementado por lei

3. ALCANCE DA SUSTENTABILIDADE

2. FORTALECIMENTO DOS
PROCESSOS
INTERNOS

1. MELHORIA DA ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL

1.1. Capacitar os membros dos
Conselhos e Comitês de
Investimento

1.2. (...)

2.1. Mapear as rotinas internas

Situação 
desejada

Como? Métrica Quantificação

1.1.1. Quantidade de capacitações
realizadas

1.1.1.1. Garantir que cada membro
de Conselho ou Comitê receba pelo
menos 2 treinamentos a cada ano.

2.1.1. Quantidade de procedimentos
mapeados

2.1.1.1. Garantir até o exercício
de 2020 o mapeamento dos
procedimentos de concessão,
pagamento e manutenção de
benefícios previdenciários.

2.2. (...)

3.1. Amortizar o principal do deficit
atuarial

3.1.1. Montante principal do deficit
atuarial

3.1.1.1. Garantir que seja reduzido
no mínimo 5% do montante principal
do deficit atuarial a cada exercício

3.2. Fomentar a melhoria da base
cadastral do Ente 3.2.1. Percentual de inconsistência

na base cadastral do Ente

3.2.1.1. Diminuir em 50% o número
de inconsistências e incompletudes
da base cadastral do Ente até 2021

3.3. Melhorar os resultados dos
indicadores de sustentabilidade 3.3.1. Indicadores de

sustentabilidade

3.3.1.1. Garantir a melhoria de 5%
dos indicadores de sustentabilidade
(Índice de Cobertura de Benefícios
concedidos e ICRM) a cada exercício3.4. (...)





Que não sejamos apenas espectadores, mas sim atores da 
TRANSFORMAÇÃO, pois assim haverá mais chance dela acontecer.

Obrigado a todos pela atenção
Eduardo Benjoino Ferraz


